ATA DA 1ª REUNIÃO

GRUPO DE TRABALHO CONVENÇÃO DE ESTOCOLMO SOBRE POPS - CÂMARA TÉCNICA DE CONTROLE E QUALIDADE AMBIENTAL

DATA: 08/12/2005

LOCAL: IBAMA Centre – SAS, Quadra 5 – Bloco H – Sala 606 – Brasília / DF

PARTICIPANTES:

Ivens Lúcio do A Drumond – Ministério da Saúde

Cleidemar Batista Valério – CONAMA/MMA

Kênia Godoy – IBAMA

Wanderley Coelho Baptista  - CNI

Pedro Ivo Barnalil - FUNDEMA/JOINVILLE

Lucila Caselato - IBS

Leonardo Sambaquy - GERDAU S.A.

Marcelo P. De Assis - CONAMA

Gilberto Marronato - ABICLOV

Obdulio Fanti - ABQUIM

Maria Gricia L. Grossi - SQA/MMA

Ernesto Rochini Lima - BEACELPA

Clarissa Presotti - ELABORE

1. Abertura dos trabalhos pela Coordenação do GT.

A reunião começou às 10:30 h, e o seu coordenador, Sr. Ivens Drumond, do Ministério da Saúde, apresentou-se e pediu a cada um dos presentes que se apresentasse através de nome e instituição representada.

2. Escolha do relator

A seguir passou-se para a escolha do relator do Grupo de Trabalho. Inicialmente dois candidatos se apresentaram: a ABIQUIM – Associação Brasileira de Indústrias Químicas e a SQA/MMA – Secretaria da Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente. Como não houve consenso, a CNI foi proposta para a relatoria do grupo, representada pelo Sr. Wanderley Coelho Baptista e foi aprovado em consenso pelos presentes.

3. Relato do histórico do processo, seus objetivos, segmentos envolvidos, desafios e potencialidades.

O coordenador do grupo, Sr. Ivens Drummond passou então a palavra para a Sra. Maria Grícia Grossi do SQA, para uma apresentação do histórico do processo. Desta forma, ela relatou aos demais membros do grupo presentes sobre o histórico, as atividades desenvolvidas pelo Ministério do Meio Ambiente com relação ao tema, tais como:

· o inventário das fontes de POP’s;

· o plano inicial para implantação do Protocolo de Estocolmo no Brasil;

· a necessidade de revisão da Resolução n° 316/2002, que trata do tratamento térmico de resíduos;

· interface da Convenção de Estocolmo com as Resoluções n° 06/1991, 05/1993, 264/1999; 283/2001 e 358/2005;

· os produtos químicos regidos pela Convenção de Estocolmo, como os agrotóxicos, PCB’s, dioxinas e furanos, suas principais fontes e informações básicas que o MMA possui sobre os mesmos.

A Sra. Kênia Godoy do IBAMA, que recentemente estava trabalhando sobre o tema no MMA, relatou:

· a falta de informação sobre DDT em poder da FUNASA - Ministério da Saúde;

· mais informações sobre as ações do MMA no estabelecimento do Plano para Implantação do Protocolo de Estocolmo;

· os problemas apresentados atualmente no setor de agrotóxicos contemplados pelo Protocolo de Estocolmo que incluem os estoques obsoletos desconhecidos, o contrabando de agrotóxicos proibidos e solos contaminados;

· as obrigações do País na Implementação do Protocolo de Estocolmo, em especial as estimativas de emissões anuais;

· a não aprovação do “Toolkit” pelo Brasil quanto a estimativas de emissões de queimadas em florestas nativas;

· os países em desenvolvimento, dentre eles o Brasil receberão recursos para Implementação do Plano do Protocolo de Estocolmo. O Brasil entrou com um Plano Preliminar no GEF;

· os passivos existentes sobre os PCB’s em poder de empresas e concessionárias públicas de energia que deverão ser banidos no Brasil até 2025;

· as exceções existentes no Protocolo de Estocolmo quanto ao uso de substâncias como o DDT para erradicação de surtos de doenças transmitidas por vetores e para as substâncias formadas em reações químicas intermediárias em sínteses de produtos industriais, em sistemas fechados, de área limitada;

· a CONASQ – Comissão Nacional de Segurança Química que está tratando do tema do Protocolo de Estocolmo, constituído por 23 membros, dentre eles o MMA, Ministério da Saúde, a ABIQUIM, ONG’s, universidades, dentre outros;

O coordenador do GT, Sr. Ivens Drumond, apresentou o histórico da Moção n° 66, de 21 de junho de 2005 aprovada pelo CONAMA, sobre a incineração que culminou com a criação do Grupo Técnico de trabalho para estudar a aplicação da Convenção de Estocolmo sobre POP’s e a verificação do cumprimento da Resolução CONAMA sobre incineração. Ele informou o tempo de duração do GT de 6 meses podendo ser renovado por mais 6 meses e relatou que tomará providências a fim de responder aos questionamentos do IBAMA sobre depósitos de DDT em poder do Ministério da Saúde.

A Sra.Marie Kalyva, da SQA / MMA relatou:

· os problemas oriundos dos grandes incineradores europeus que tem um histórico antigo de atividade em comparação aos incineradores industriais brasileiros, incineradores muito menores e implantados com tecnologia mais modernos;

· o problema de incineradores de pequena capacidade que não possuem um instrumental adequado para o controle de processos, fundamentais para garantia de uma boa queima e alta eficiência na remoção de poluentes e desta forma, a possibilidade da sua proibição no Brasil;

· a necessidade de adequação das legislações estaduais existentes sobre padrões de emissões atmosféricas em relação à resolução do CONAMA.

4. Elaboração do Plano de Trabalho: escopo, responsabilidades, atribuições e cronograma

Foi definido como escopo dos trabalhos:

· elaborar um relatório a ser apresentado pelo Grupo de Trabalho ao Plenário do CONAMA, relatando o estágio que o Brasil está com relação à Convenção de Estocolmo;

· avaliar e revisar a Resolução CONAMA n° 316/2002 que dispõe sobre procedimentos e critérios para o funcionamento de sistemas de tratamento térmico de resíduos em consonância com o Protocolo de Estocolmo;

· apresentar recomendações aos Estados que legislam sobre o tema para que possam fazer as adequações em relação ao Protocolo de Estocolmo.

O membro da ABEMA presente, o Sr. Alexandre Bertoldo da Silva, irá convidar para participar e colaborar nos trabalhos do Grupo Técnico, os Estados que legislam sobre as emissões de incineração.

5. Agenda e data da próxima reunião

Próxima Reunião: 08 de fevereiro de 2006.

Pauta da Reunião:

1- Apresentação de proposta do IBAMA sobre questionário de fontes de emissões de POP’s;

2- Apresentação da ABETRE sobre a situação dos principais incineradores de resíduos no Brasil;

3- Elaboração do cronograma de trabalho;

4- Apresentação da ABEMA sobre a realidade nos Estados sobre o tema dos POP’s.

6. Assuntos gerais

O IBAMA irá enviar a sua proposta de questionário aos participantes, 10 dias antes da reunião por correio eletrônico.

7. Encerramento

O coordenador encerrou a reunião às 12:30 h e agradeceu a participação de todos.

